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COMUNICADO INPI/DIRPA 02/2001

o art. 229-C da Lei 9.279/!~. modificado pela lei n8 "10.196/2001. estabelece:

~ Art. 229.c. A concesslo de pBt8~ para produtos e processos

falmac4utlcos depencMrá da pl'évla ncla da Aglnc;a Nacional cM
Vigillncla Sanitária (ANVlSA). ~

Para implementar o disposito acima. o INPr deverá examinar normalmente os pedidos de
patentes pala produtos e ~.rocessos farmac6uticos. até a conclusAo final.
Nesta etapa serão as feitas exigências e chamadas para manifestaçao de praxe.

Ao concluir pelo deferimento do pedido, não será pamHcado o despacho correspondente,
item 9.1 (deferimento) da RPI, mas o 7.4 "CIAnda w.laclonada com o art. 229-C da
LPr', agora inst/tufdo.
A RPI irá publicar:

80 exame técnico concluiu que ~pedlcM atende ~ requisitos
estabelecidos pelo SnfgoS ao a 38 da O deferimento do mesmo está
condicionado à obtençlo da anuMci8 .que tTsts o aIt. 229-c da Lei
9.279/98, conto,.",.. redaçlo dada pela 11 14191/20018.

.-
o pedido será, en1l0, enc;aminhadO à ANVISA ~ 8PÓs o seu retomo, publicar-s&oá a
chamada apropriada, tal como o "deferimento", item 9.1.

No caso de pedidos depositados de acordo com os 8tigos 229 a 231 da LPI rPlpeJlne1.
ao concluir pelo deferimenllo do pedido, nAo será p~o o despacho correspondente.
item 23.13 da RPI, mas o 23.17 "Clincia relacionada com o art. 229-C daLPIR. agora
instituído.
A RPI irá publicar: I

-o exame *nlco concluiu que 01 pedido 6tende 80S requisitos
estabelecidos pelo artigos 229 .231 da~. O deferimento do mesmo está
condicionado 8: obtenç40 da 8nufncl. .que trata o 8It. 229..c da Lei
9.279196. conformEI red8ç1o dada pela L8I 10.19612001-.

o pedido será, então, encaminhado à ANVISA e, após o seu retomo, publícar-se-á a
chamada apropriada, tal como o "deferimento", item 23.13.
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